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NOVA REGRA DE DISTRIBUIÇÃO E REDISTRIBUIÇÃO DE 
PROCESSOS CÍVEIS E DE ACIDENTE DO TRABALHO NO 
PJE (ATO NORMATIVO TJ/CGJ N.º 6/2025)

PJe



Essa melhoria proporciona: 

❖ Otimização na Distribuição e Redistribuição 
processual.

❖ Equalização de carga de trabalho entre as 
Varas Cíveis da Capital e suas Regionais. 

❖ Mais celeridade processual devido redução de 
sobrecarga das Varas. 

❖ Transparência e Imparcialidade .

Em conformidade com o Ato Normativo
TJ/CGJ n.º 6/2025, o sistema PJe passou por
uma importante atualização em relação aos
procedimentos de Distribuição e Redistribuição
de processos das Competências Cível e Acidente
do Trabalho para as Varas Cíveis da Capital e
Regionais.

A partir de 02/06/2025, as Varas Cíveis do
foro central da Comarca da Capital e de suas
Regionais (Bangu, Barra da Tijuca, Campo
Grande, Ilha do Governador, Jacarepaguá,
Leopoldina, Madureira, Méier Pavuna e Santa
Cruz) adotaram um regime de distribuição e
redistribuição equitativo. Isso significa que,
processos das referidas Competências são
Distribuídos ou Redistribuídos de forma
igualitária entre todas as Varas Cíveis dessas
localidades.



DISTRIBUIÇÕ PROCESSUAL 

No PJe, caso deseje realizar uma
Distribuição processual para a
Capital ou suas Regionais, onde a
Competência seja Cível ou Acidente
do Trabalho, a Jurisdição selecionada
de ser Comarca da Capital.



DISTRIBUIÇÕ PROCESSUAL 

Na aba Protocolar Inicial, ao identificar mais de
uma Competência, as opções serão exibidas na
tela. Selecione a Competência desejada dentre
as disponíveis, conforme a base que foi
selecionada inicialmente em Classe e Assunto.

ATENÇÃO: Caso não encontre a opção para seleção da Competência desejada:

➢ Verifique a regra de seleção da Jurisdição.
➢ Verifique se a Classe e Assunto selecionados são de fato da Competência desejada.



Caso o Processo Originário seja de Competência Cível ou de Acidente do Trabalho da Vara Cível da Capital
ou Regionais, o novo processo será distribuído para a mesma Serventia do processo originário. Na aba
Dados Iniciais, o campo Jurisdição apresenta a informação Capital, enquanto o campo Órgão Julgador
especifica a unidade jurisdicional na qual o processo tramita e para onde o novo processo será

redirecionado. Habilitando as opções para seleção da Competência no referido campo, e Classe Judicial do

novo processo.

DISTRIBUIÇÃO POR 
DEPENDÊNCIA



No envio do processo para Redistribuição de Competência Cível ou de
Acidente do Trabalho para a Vara Cível da Capital ou Regionais, mesmo
que ainda não alterada a Competência, na Tarefa Selecionar Jurisdição
para Redistribuição, selecione a opção Comarca da Capital e encaminhe
o processo para a próxima Tarefa.

ENVIAR PROCCESSO PARA 
REDISTRIBUIÇÃO



Após selecionada a Jurisdição para Redistribuição, na Tarefa Selecionar
Competência para Redistribuição, selecione a opção Cível ou Acidente do
Trabalho, caso ainda não tenha sido alterada diretamente na Autuação
processual. E para prosseguir, encaminhe o processo para próxima Tarefa.

ENVIAR PROCCESSO PARA 
REDISTRIBUIÇÃO

ATENÇÃO: As opções de Competência no referido campo variam conforme
o assunto e classe do processo. Caso não seja exibida a opção da Competência
desejada, altere a classe e o assunto do processo, verificando se de fato são da
Competência desejada, por meio da funcionalidade Retificar Autuação.



REDISTRIBUIR PROCESSO

Dessa forma, ao Redistribuir um processo no sistema PJe, que seja de
Competência Cível ou de Acidente do Trabalho para a Capital ou
Regionais, ao selecionar o Motivo que apresenta o campo Jurisdição,
obrigatoriamente deve-se selecionar a opção Comarca da Capital, em
vez das opções das Regionais.



Dúvidas?


